
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021​
SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, EXCETO TIC 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

(Processo Administrativo n° 23369.000296/2026-32) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.​ CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.​Contratação de serviços contínuos de Manutenção Predial Corretiva e Preventiva do Campus 

Restinga, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 

MEDIDA 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
Contratação de serviços 
contínuos de manutenção 
predial corretiva e 
preventiva, mediante 
disponibilização de mão de 
obra tecnicamente 
qualificada e fornecimento 
de máquinas, equipamentos, 
ferramentas e materiais 
necessários à plena execução 
dos serviços comuns de 
engenharia. 

 
 

22225 

 
 

serviço 

 
 

R$ 130.533,19 

 
 

R$ 130.533,19 

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2.​O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum de engenharia, pois possui 

padrão de qualidade e desempenho já estabelecido, sendo objetivamente padronizado, com 

foco em manutenção, adequação e adaptação de bens móveis e imóveis, preservando as 

características originais dos bens. Envolvem serviços usuais de engenharia civil, hidráulica e 

elétrica, com especificações claras e vasta oferta de empresas qualificadas no mercado. Não 

demanda tecnologias inovadoras ou notória especialização, permitindo competição ampla e 

contratação eficiente, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 
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1.3.​O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a infraestrutura da instituição 

demanda manutenções preventivas regulares, e as manutenções corretivas podem ocorrer a 

qualquer momento sem possibilidade de previsão, sendo assim o serviço de manutenção é 

uma necessidade permanente.  

Prazo de vigência 

1.4.​O prazo de vigência da contratação é de 12  meses contados da assinatura do contrato ou 

documento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

1.5.​O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2.​ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.​A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, Apêndice A deste Termo de Referência. 

2.2.​O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, DFD 89/2025. 

3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1.​A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, Apêndice A deste Termo de Referência. 

4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1.​Devem ser atendidos os requisitos apresentados no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

4.2.​As contratações de obras públicas devem incorporar critérios de sustentabilidade 

socioambiental, promovendo preservação ambiental, desenvolvimento social e um futuro 

mais sustentável. Seguem os principais aspectos a considerar:  

4.2.1​Gestão de resíduos: adotar medidas de segregação, coleta seletiva, destinação 

adequada e reciclagem dos resíduos gerados nos serviços realizados, 

minimizando impactos ambientais.  

4.2.2​Eficiência energética: utilizar equipamentos eficientes, fontes renováveis e 

estratégias de conservação de energia para reduzir o consumo e os custos 

operacionais.  

4.2.3​Uso racional da água: estabelecer práticas que promovam captação e reuso de 

água da chuva, equipamentos economizadores e conscientização dos 

trabalhadores sobre o uso responsável do recurso. 
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4.2.4​Acessibilidade e inclusão social: devem ser consideradas, garantindo a 

acessibilidade universal por meio de rampas, corrimãos, sinalização, pisos táteis e 

demais elementos que promovam a mobilidade de todos.  

4.2.5​Responsabilidade social: promover esta prática envolve respeitar direitos 

trabalhistas, assegurar as condições seguras de trabalho e cumprir as normas 

trabalhistas, garantindo a segurança e o bem-estar dos envolvidos. Além disso, 

pode-se estimular a contratação local, o apoio a micro e pequenas empresas e 

programas de capacitação 

4.2.6​Impactos na comunidade: Diagnosticar e mitigar os impactos socioambientais da 

obra, promovendo diálogo com a população local para atender suas necessidades 

e expectativas.  

Subcontratação 

4.3.​É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

4.3.1​A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto.  

4.3.2​Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente 

aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, 

previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

4.4.​Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação.  

4.5.​A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

4.6.​O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.7.​É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 
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Garantia da contratação 

4.8.​Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vistoria 

4.9.​A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas. 

4.10.​ Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.11.​   Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.11.1​ O agendamento para realizar a vistoria deve ser efetuado previamente (2 dias 
úteis) pelo e-mail infraestrutura@restinga.ifrs.edu.br 

4.12.​ Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.13.​ A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

5.​ MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1.​A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1​Início da execução do objeto: até 10 (dez) dias corridos contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Administração; 

5.1.2​No decorrer, e/ou ao final da execução dos serviços, a fiscalização poderá exigir 

relatórios à Contratada;  

5.1.3​Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada informar 

a Fiscalização, a qual competirá a verificação dos serviços executados;  

5.1.4​Constatada a regularidade dos serviços executados a Fiscalização comunicará à 

Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização;  

5.1.5​É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para 

a realização dos serviços objeto deste Termo de Referência;  

5.1.6​Os serviços somente serão realizados mediante emissão prévia da ordem de 

serviço pela fiscalização;  
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5.1.7​Somente a equipe de fiscalização ou o requisitante autorizado por ela estão 

autorizados a alterar o andamento dos serviços;  

5.1.8​Todas as solicitações de alterações devem ser encaminhadas por escrito à 

CONTRATANTE;  

5.1.9​A contratada deverá prestar esclarecimentos sobre os serviços executados ou a 

executar à Fiscalização sempre que solicitado pela Contratante;  

5.1.10​ Foi elaborada, com apoio da Diretoria de Projetos e Obras, uma lista base de 

serviços potencialmente necessários durante o período  contratual. A execução 

ocorrerá conforme a demanda, sendo realizada apenas quando solicitada pela 

Administração por meio de Ordem de Serviço. Assim, os serviços serão 

executados de forma gradual de acordo com as necessidade da contratante, e 

remunerados proporcionalmente ao que for executado.   

5.1.11​  A contratada deverá confeccionar planilha de fontes dos dados das 

precificações onde deverão estar informados, por item, de modo a ser verificado 

com clareza, qual a origem de cada composição – quando não forem utilizadas as 

bases relacionadas. 

5.1.12​  As quantidades constantes da planilha orçamentária devem estar 

fundamentadas na memória de cálculo. Deverá ser elaborado memória de 

cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada na 

quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva; 

5.1.13​ Durante a execução dos serviços todos os materiais a serem empregados serão 

novos, comprovadamente de primeira linha, de qualidade extra ou superior e 

quando cabível certificados pelo INMETRO e NBR. 

5.1.14​ É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária 

para a realização dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

5.1.15​ A contratada deverá atender todas as demandas da CONTRATANTE para a 

execução dos serviços de manutenção predial, que serão solicitadas mediante a 

emissão da autorização dos serviços levando em consideração a natureza e/ou 

especialidade do serviço ou solicitação do requisitante/fiscal da contratação. 

5.1.16​ Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia 

da ordem de serviço pela fiscalização. 

5.1.17​  Todas as solicitações de alterações devem ser encaminhadas por escrito à 

CONTRATANTE. 

5.1.17.1.​ A contratada deverá manter registro dos serviços executados ou a 

executar e apresentar à Fiscalização sempre que solicitado e durante as 

reuniões periódicas com a Contratante. 

5.1.17.2.​ As Ordens de Serviço (conforme modelo do Apêndice C deste 

Termo de Referência) serão emitidas pela Contratante, de acordo com o 

grau de prioridade ou necessidade do serviço, de acordo com o seu modo 

de execução ou com sua finalidade. 
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Local e horário da prestação dos serviços 

5.2.​Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Campus Restinga- Rua Alberto Hoffmann, 

285 | Bairro Restinga | CEP: 91791-508 | Porto Alegre/RS.  

5.3.​Os serviços serão prestados no seguinte horário: O período para execução dos serviços de 

manutenção predial será, em regra, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 19h30min. 

Contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as execuções no período 

mencionado anteriormente, a critério da Administração, os serviços poderão ser executados 

nos finais de semana, feriados ou no período noturno, sem custo adicional. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4.​Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5.​A demanda apresentada fundamenta-se em uma lista exemplificativa de serviços e Planilha 

Orçamentária, devidamente detalhados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, 

documento que integra este Termo de Referência na condição de apêndice. 

Especificação da garantia do serviço 

5.6.​O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.7.​Os procedimentos de transição e finalização do contrato dar-se-á por meio da Emissão pela 

Coordenação de Contratos do Campus Restinga do Termo de Extinção Contratual. 

6.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.​O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.​Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3.​As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4.​O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5.​Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6.​O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto Contratado. 

6.7.​O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

6.8.​O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9.​A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.10.​ O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.11.​ O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.12.​ Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.13.​ O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14.​ No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.15.​ O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.16.​ A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.17.​ As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

6.18.​ O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.19.​ Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.20.​ Cabe ao gestor do contrato: 

6.20.1​ coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.20.2​ acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.20.3​ acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.20.4​ emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.20.5​ tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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6.20.6​ elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.20.7​ enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que 

o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço. 

6.20.8​ receber e dar encaminhamento imediato: 

6.20.8.1.​ às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

6.20.8.2.​ à notificação formal de que a empresa contratada está 

descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, 

sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou 

por qualquer outro meio idôneo. 

7.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1.​A avaliação da execução ocorrerá ao final da execução de cada ordem de serviço emitida. O 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.​Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.2.1​não produziu os resultados acordados, 

7.2.2​deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.2.3​deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Recebimento 

7.3.​Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.3.1​Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da 

execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.3.2​Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

7.3.3​O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

​ ​  
​ ​ Página 9 | 21 
 



 

7.4.​O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.5.​O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.6.​O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

7.7.​O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.8.​Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de  faturamento a entrega 

do termo detalhado referente a execução de cada serviço solicitado na respectiva Ordem de 

Serviço;  

7.9.​Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.9.1​o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato; 

7.10.​ Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.11.​ O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.12.​ A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

7.13.​ O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.14.​ Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.15.​ Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.16.​ Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.16.1​ Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.16.2​ Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao 

Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.16.3​ Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.16.4​ Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.17.​ Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.18.​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.19.​ Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.20.​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.21.​ Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.22.​ O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.23.​ Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I)​ o prazo de validade; 
II)​ a data da emissão; 
III)​ os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV)​ o período respectivo de execução do contrato; 
V)​ o valor a pagar; e 

​ ​  
​ ​ Página 11 | 21 
 



 

VI)​ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.24.​ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante. 

7.25.​ A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.26.​ A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.26.1​ verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.26.2​ identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.27.​ Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.28.​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

7.29.​ Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa. 

7.30.​ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.31.​ O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.32.​ No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.33.​ O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo Contratado. 
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7.34.​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.35.​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.35.1​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.36.​ O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

7.37.​ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais, elaboradas com 

base no SINAPI/SICRO, do mês 03 do ano de 2026. 

7.38.​ Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INCC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.39.​ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.40.​ No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.41.​ Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos. 

7.42.​ Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

7.43.​ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.44.​ O reajuste será realizado por apostilamento. 

Cessão de Crédito 

7.45.​ As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.45.1​ A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada 

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.45.2​ Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 

de todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a 

celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 

respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
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cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.45.3​ O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando 

absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 

demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 

e prejuízos causados à Administração. 

7.45.4​ A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 

continuará sob a integral responsabilidade do Contratado. 

7.46.​ O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

8.​ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.​Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a)​ der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)​ der causa à inexecução total do contrato; 

d)​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e)​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f)​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.​Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

8.2.1​Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2​Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

8.2.3​Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
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8.2.4​Multa: 

8.2.4.1.​ Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% (dez por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias. 

8.2.4.2.​ Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% (dez por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias. 

8.2.4.3.​ Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4.​ Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima 

na alínea “c”, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação. 

8.2.4.5.​ Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 

25% (vinte e cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação. 

8.2.4.6.​ Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 

descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.7.​ Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 

15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação 

8.3.​A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4.​Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.5.​Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6.​Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7.​A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.​A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1​Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2​Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
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8.9.​Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1​a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2​as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3​as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4​os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5​a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

8.11.​ A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

8.12.​ O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

8.13.​ As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.14.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15.​ Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 

órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

9.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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9.1.​O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, 

inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que culminará com a seleção da proposta 

de MAIOR DESCONTO. 

Regime de Execução 

9.2.​O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3.​Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao 

regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor 

global estimado para a contratação. 

9.4.​Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de 

aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

9.4.1​ Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao Termo 

de Referência. 

Exigências de habilitação 

9.5.​Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.6.​Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.7.​Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.8.​Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.9.​Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.10.​ Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.11.​ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.12.​ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.13.​ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro de 1971. 

9.14.​ Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito 

pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação 

perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.15.​ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.16.​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.17.​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.18.​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.19.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.20.​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.21.​ Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.22.​ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.23.​ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 
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9.24.​ Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.24.1​ Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

9.25.​ Registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

9.26.​ Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação 

de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Qualificação Técnico-Profissional 

9.27.​ Apresentação dos profissionais, abaixo indicados, devidamente registrados no conselho 

profissional competente, detentores de atestado de responsabilidade técnica (ART) por 

execução de serviço de características semelhantes. 

9.27.1​ Engenheiro Civil, Engenheiro Elétrico e/ou Arquiteto e Urbanista. 

9.28.​ Os profissionais acima indicados deverão participar do serviço objeto do contrato, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.29.​ Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de 

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

9.30.​ Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor 

9.31.​ Os atestados devem ser entregues no momento da emissão da Ordem de Serviço. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.32.​ Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que 

não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.33.​ Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.34.​ Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.35.​ Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
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atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.36.​ Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

9.37.​ Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.37.1​ A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971; 

9.37.2​ A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.37.3​ A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

9.37.4​ O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.37.5​ A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

9.37.6​ Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

9.37.6.1.​ ata de fundação; 

9.37.6.2.​ estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.37.6.3.​ regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; 

9.37.6.4.​ editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

9.37.6.5.​ três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.37.6.6.​ ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da contratação; e 

9.37.6.7.​ última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.​ ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1.​ O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$130.533,19 

(cento e trinta mil quinhentos e trinta e três reais e dezenove centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela anexa a este Termo de Referência. 

10.2.​ Este valor corresponde a referência para aplicação do maior desconto. 
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11.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2.​ A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I)​ Gestão/unidade: 158141; 
II)​ Fonte de recursos: 1000000000; 
III)​ Programa de trabalho: 231641; 
IV)​ Elemento de despesa: 339039-16 e 
V)​ Plano interno: L20RLP0100I 

12.​ DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1.​ O modelo de Termo de Referência adotado nesta contratação corresponde ao modelo 

para Obras e Serviços, exceto Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), aplicável às 

modalidades de Licitação e Contratação Direta, nos termos da Lei nº 14.133/2021, aprovado 

pela Secretaria de Gestão e Inovação em dezembro de 2025.  

12.2.​ As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.  

12.3.​ Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes apêndices e 

anexos:  

APÊNDICE A - Estudo Técnico Preliminar (ETP), incluindo 

Apêndice 1- Planilha Orçamentária;  

Apêndice 2- Cronograma Físico-Financeiro;  

Apêndice 3- Mapa de Riscos; 

APÊNDICE B - Modelo de declaração de pleno conhecimento das condições de prestação do 

serviço 

APÊNDICE C-Modelo de Ordem de Serviço; 

ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO II - Termo de Concordância 

 

Porto Alegre, 20 de maio de 2026. 

 

 
       ANTÔNIO LUIS RAMOS LOPES 

Mat. Siape 1078383 
Integrante Requisitante 

 
CAROLINE PEREIRA 
Mat. Siape 3306415 

Agente de Contratação 

 

TANISE FERNANDES DE LIMA 

Mat. Siape 2147386 

Integrante Administrativo 

 

Identificação e assinatura da equipe responsável 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul  

Campus Restinga 

APÊNDICE A 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DIGITAL PARA CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL  
 

1.​INFORMAÇÕES BÁSICAS:  

​Processo Administrativo sob Protocolo SIPAC nº 23369.000296/2026-32 

1.1.​ Designação da Equipe de Planejamento 

Ordem de Serviço nº 09/2026/RESTINGA/IFRS 

2.​DESCRIÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE 

O Campus Restinga necessita da contratação de serviços comuns de engenharia inerentes à 
manutenção predial corretiva e preventiva, com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários à sua execução.  

A manutenção regular das instalações físicas é condição essencial para preservar o patrimônio 
público, garantir a segurança de alunos, servidores e demais usuários e assegurar o pleno 
funcionamento das atividades pedagógicas e administrativas da instituição. A ausência ou insuficiência 
dessa manutenção acarreta deterioração acelerada das edificações e elevação significativa dos custos de 
recuperação ao longo do tempo, impactando diretamente a qualidade dos serviços prestados à 
comunidade. 

Nesse contexto, a necessidade de contratação do serviço apresenta-se como medida necessária 
e adequada para suprir a demanda identificada pela Coordenadoria de Infraestrutura, setor responsável 
pela conservação e manutenção das instalações do campus. Além disso, o objeto contratado está 
alinhado ao Planejamento Estratégico Institucional e ao Plano de Ação Anual do IFRS - Campus Restinga, 
estando expressamente previsto na Ação estratégica “manter serviço de manutenção predial”. 

3.​ÁREA REQUISITANTE 

A demanda foi formalizada pela Coordenadoria de Infraestrutura do Campus Restinga. 

4.​DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para satisfação da necessidade expressa pela área requerente, a solução contratada deverá 
atender aos seguintes requisitos:  

●​ à prestação de serviços de engenharia, sob demanda, realização de manutenções 
preventivas, corretivas e serviços eventuais de manutenção predial, instalações de combate a 
incêndio, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias, serviços de alvenaria, serralheria 
e vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, 
cobertura/telhado, vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixas d’águas e guaritas e 
serviços de manutenção em obras civis.  

●​ A contratada fornecerá mão de obra sem dedicação exclusiva para a prestação dos serviços 
de manutenção, exemplificados neste documento e já predispostos no Guia de Orientações 
para a Conservação das Edificações Escolares do IFRS e no Cronograma Físico financeiro 
(apêndice B); 

●​ A contratada deverá fornecer todos os materiais necessários para execução dos serviços de 
manutenção conforme a demanda; 

●​ Todo e qualquer serviço somente será executado, sob a demanda e a determinação da 
CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a quantidade total estimada. 

 

https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2021/01/Guia-de-Orientacoes-para-a-Conservacao-das-Edificacoes-Escolares-do-IFRS.pdf
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4.1.​Demanda do órgão  

Segue abaixo uma lista exemplificativa das demandas existentes:  

Manutenção de bens imóveis - Instalações elétricas 

MANUTENÇÃO CORRETIVA: Pequenas instalações elétricas e de processamento de dados, que 

não configurem construção nova ou ampliação, tendo como parâmetro 30% (trinta por cento) da 

área, dos materiais ou de outro modelo comparativo, com conhecimento específico, tais como: 

●​ Troca de lâmpadas, soquetes e reatores; 

●​ Substituição de luminárias; 

●​ Conserto, instalação e substituição de tomadas elétricas, telefônicas e extensões; 

●​ Instalação aparente de canaletas ou eletrodutos; 

●​ Instalação de cabos lógicos, compreendendo a passagem de cabos de pequena monta e 

canaletas; 

●​ Conversão de tomadas de 110V para 220V ou vice-versa e de tomadas elétricas simples 

para tomadas 2P+T (três pinos), compreendendo a passagem de fio-terra, se necessário; 

●​ Verificação de queda de energia elétrica em quadros, tomadas e equipamentos provocados 

por curto-circuito, sobrecarga no sistema e outros, corrigindo o problema de forma 

adequada; 

●​ Verificação dos quadros de entrada, após a queda de energia, corrigindo de forma 

adequada o problema no local. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

●​ Iluminação geral: 

●​ Verificação das luminárias, quanto à ocorrência de lâmpadas queimadas ou operação 

insuficiente; 

●​ Substituição de lâmpadas e reatores defeituosos; 

●​ Quadro geral de luz, energia e medição: 

●​ Verificação de aquecimento e funcionamento dos disjuntores termomagnéticos; 

●​ Verificação da existência de ruídos anormais, sejam elétricos ou mecânicos; 

●​ Verificação de aquecimento nos cabos de alimentação; 

●​ Verificação da fixação de barramento, conexões e ferragens; 

●​ Reaperto da fixação dos disjuntores termomagnéticos; 

●​ Verificação da regulagem do disjuntor geral. 

●​ Quadros de Distribuição de energia: 

●​ Verificação da existência de ruídos anormais, sejam elétricos ou mecânicos; 

●​ Verificação da fixação e estado do barramento, conexões e ferragens; 

●​ Verificação de aquecimento e funcionamento dos disjuntores termomagnéticos, 

●​ Disjuntor geral e nos cabos de alimentação; 

●​ Painel Geral de Baixa e Alta Tensão: 

●​ Substituir lâmpadas de sinalização queimadas; 

●​ Verificar o funcionamento das chaves e disjuntores; 

●​ Verificar fiação; 

●​ Verificar fusíveis; 

●​ Verificar a existência de vibrações e ruídos anormais; 
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●​ Verificar transformador. 

Manutenção de bens imóveis - Instalações hidro sanitárias 

MANUTENÇÃO CORRETIVA  

●​ Conserto ou troca de dispositivos de descarga das caixas acopladas de vasos sanitários ou 

válvulas de descarga, pias e lavatórios; 

●​ Conserto ou troca de canos com vazamento; 

●​ Desentupimento de canos; 

●​ Limpeza de caixas de gordura e de passagem de esgoto; 

●​ Conserto ou troca de vedantes de torneiras; 

●​ Substituição ou instalação de louças sanitárias, em caso de quebra/defeito; 

●​ Conserto ou troca de registros de fechamento de água; 

●​ Conserto ou troca de boia ou sensores de nível de água dos reservatórios d’água; 

●​ Conserto ou troca de conexões hidráulicas em geral. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

Reservatório de água 

●​ Verificar a torneira boia; 

●​ Verificação do nível de água da caixa d’ água; 

●​ Verificar se há vazamentos e infiltrações de água; 

●​ Limpeza dos reservatórios; 

Instalações hidráulicas e sanitárias 

●​ Verificar válvulas e tubulações; 

●​ Verificar dispositivos de acionamento; 

●​ Verificar se há vazamento; 

●​ Regulagem das válvulas de descarga, torneiras, registros e troca de reparos; 

●​ Eliminação de vazamentos em toda a rede; 

●​ Desentupimento de ralos, vasos sanitários, sifões e tubulações de esgoto primário e 

secundário; 

●​ Limpeza e desentupimento das galerias de águas pluviais; 

Manutenção de bens imóveis - Serviços Gerais 

MANUTENÇÃO CORRETIVA - Serviços que não se enquadrem como construção nova ou 

ampliação, tais como: 

●​ Consertos e arremates em paredes de alvenaria, proveniente de reparos hidráulicos ou 

demolição; 

●​ Conserto, instalação ou substituição de azulejos e pisos, proveniente de reparos 

hidráulicos ou demolição; 

●​ Retirada de paredes por demolição, conserto e instalação de pisos cerâmicos, vinílicos e 

de granitina, oriundos da retirada de paredes e divisórias; 

●​ Reparos em coberturas e lajes; 

●​ Reparos estruturais; 
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●​ Tratamento de infiltrações e vazamentos em coberturas e lajes; 

●​ Substituição de telhas, telhas quebradas e rufos metálicos; 

●​ Substituição de azulejos e ladrilhos soltos; 

●​ Troca de placas de forro; 

●​ Desprendimento de forro; 

●​ Desembaraçamento e remanejamento de persianas. 

●​ Serviços de pintura, tais como: Pintura de prédios e edificações; Retoques de pintura em 

locais onde se efetuaram reparos elétricos, hidráulicos e alvenaria ou remanejamento de móveis, 

equipamentos e divisórias, Retoques ou consertos com massa corrida em paredes. 

Serviços de carpintaria, tais como:  

●​ Reparos em prateleiras; 

●​ Conserto, instalação ou readequação de portas e caixilhos; 

●​ Conserto ou instalação de fechaduras; 

●​ Conserto ou instalação de rodapés; 

●​ Conserto ou instalação de fechaduras e dobradiças em móveis; 

●​ Instalação de murais, quadros, biombos e divisórias; 

●​ Reparos em prateleiras; 

●​ Conserto, instalação ou readequação de portas e caixilhos; 

●​ Conserto ou instalação de fechaduras; 

●​ Conserto ou instalação de rodapés; 

●​ Conserto ou instalação de fechaduras e dobradiças em móveis; 

●​ Instalação de murais, quadros, biombos e divisórias; 

Serviços de manutenção em bens móveis de outras naturezas, tais como: 

●​ Instalações que não necessitem de conhecimento técnico especializado, reparos na parte 

elétrica não-técnicos, remanejamento de móveis, biombos e ou divisórias, desde que isso não 

configure construção, reforma ou ampliação e outros serviços conexos; 

●​ Serviços de movimentação de móveis e equipamentos entre andares e dependências do 

prédio (mudança de disposição) quando solicitado, para melhor adequação de leiaute. 

●​ fixação de cortinas e persianas. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

●​ Limpeza das calhas e toldos de águas pluviais das edificações, constando da remoção de 

folhas e/ou sujeiras depositadas nas calhas e entradas dos coletores de águas pluviais. 
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●​ Paisagismo: Corte e poda de árvores, independentemente do porte, conforme 

demandado pelo Campus, com licença ambiental providenciada pela CONTRATADA; Recuperar 

áreas de solo que sofreram erosão. 

4.2.​ Quanto à Classificação do Objeto e Forma de Contratação 

O item demandado se enquadra como um serviço comum de engenharia, visto que  trata-se de 
serviço que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, 
de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 
características originais dos bens de acordo com a classificação prevista no art.6, XXI, a da Lei n° 
14.133/2021.  Como se trata de um objeto de valor estimado igual a R$130.533,19 (cento e trinta mil 
quinhentos e trinta e três reais e dezenove centavos) a contratação será realizada por meio de dispensa 
de licitação conforme o art. 75, I da Lei 14.133/2021 atualizado pelo Decreto Federal n° 11.871/2023.  

4.3.​ Quanto ao Prazo de Vigência da Contratação 

O contrato a ser celebrado terá duração de 1 (um) ano. 

4.4.​ Da Qualificação Técnica, Mão de Obra e Materiais  

A empresa contratada deverá possuir registro ou inscrição da empresa licitante no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
bem como manter, em seu quadro de funcionários, Responsável Técnico devidamente registrado no 
respectivo conselho profissional, detentor de atestado de Responsabilidade Técnica por execução de 
serviços com características semelhantes ao objeto contratado. Caberá, ainda, à contratada o 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à adequada 
execução dos serviços. 

 

4.5.​ Quanto aos Critérios de Sustentabilidade Socioambiental 
●​ Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; 
e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente.  

●​ Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos, conforme o caso: Cópias autenticadas das notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

●​ Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 
15/03/2014, e legislação correlata; 11.41.3.Documento de Origem Florestal – DOF, instituído 
pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa 
IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de 
origem nativa cujo transporte e armazenamento exija a emissão de tal licença obrigatória.  

●​ Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 
em Estado que possua documento de controle próprio, a  CONTRATADA deverá apresentá-lo, 
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em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual.  

●​ Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:  

○​ gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;  

○​ Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 
couber, aos seguintes procedimentos:  

■​ resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  

■​ resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura;  

■​ resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;  

■​ resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

●​ Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;  

●​ Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte;  

●​ Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 
de 08/03/90, e legislação correlata;  

●​ Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre existir a oferta 
de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

5.​LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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Solução 1 (Solução sugerida pelo Requisitante): Contratação de serviços comuns de engenharia 
inerentes à manutenção predial corretiva e preventiva, com fornecimento de materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para o Campus Restinga  

Perspectivas positivas: Perspectivas restritivas: 

●​ A empresa contratada realizará todas as 
manutenções/reparações necessárias tanto 
das demanda já existentes como das que 
poderão vir a surgir dentro do valor limite da 
contratação; 

●​ Celeridade no atendimento das demandas 
pois não será preciso realizar a construção de 
um processo para cada tipo de serviço a ser 
executado, o que também diminui os custos 
processuais;  

●​  Todos os materiais necessários já estão 
previstos na contratação;  

 

   

Solução 2 : Contratação específica para cada tipo de serviço demandado.  

Perspectivas positivas: Perspectivas restritivas: 

●​ Atendimento de cada demanda específica 
que surgir;  

●​ Possibilidade de contratação de empresa 
especializada especificamente no serviço 
demandado.  

●​ Demora para atendimento das demandas 
visto que seria preciso realizar um novo 
processo de contratação sempre que 
precisar dos serviços;  

●​ Aumento dos custos processuais diretos e 
indiretos;  

 

5.1.​Análise de Riscos 

A estruturação adequada e eficiente do planejamento de uma contratação, 
principalmente o Estudo Técnico Preliminar, é fundamental para que se chegue a soluções viáveis de 
contratações, de forma a diminuir a probabilidade de ocorrência de riscos relacionados à seleção de 
empresas sem qualificação adequada ou ainda em quantidades incompatíveis com a demanda real do 
órgão, que impactam diretamente na eficácia do contrato e a eficiência econômica da Administração.  

Essa etapa exige a atuação coordenada de servidores especializados em Compras e 
Licitações, dada a complexidade técnica e legal envolvida. No entanto, o IFRS - Campus Restinga 
apresenta insuficiência de pessoal nessas áreas, o que eleva os riscos na condução das licitações e na 
gestão contratual, podendo acarretar responsabilização dos gestores e demandando providências 
administrativas.  

É ainda por centralizar as decisões finais em diversas áreas da instituição que o 
ordenador de despesas pode ser responsabilizado por falhas na execução contratual, mesmo quando a 
terceirização é lícita, especialmente em casos de escolha inadequada de responsáveis (culpa in eligendo), 
ou fiscalização insuficiente (culpa in vigilando). Demonstrado que houve falta de cuidado, diligência, 
vigilância, atenção nas fiscalização das obrigações da contratada, invocando-se a responsabilidade 
subsidiária do ente público. No IFRS - Campus Restinga, há fragilidades na gestão e fiscalização dos 
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contratos, decorrentes de conflitos na designação das equipes, ausência de ferramentas institucionais 
adequadas, como o mapeamento de competências, e, sobretudo, insuficiência de pessoal nos setores de 
Compras e Licitações e Contratos. Neste contexto, buscou-se atender parcialmente o Decreto nº 
11.246/2022 por meio da centralização das atividades e da segregação de funções 

Assim, evidencia-se a necessidade de fortalecimento da estrutura administrativa, com 
ampliação da equipe a fim de assegurar maior eficiência, conformidade legal e segurança na gestão dos 
contratos administrativos. 

6.​DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção predial corretiva 
e preventiva com a  disponibilização de mão de obra tecnicamente qualificada, bem como o 
fornecimento de todos os insumos (máquinas, equipamentos, ferramentas e materiais de construção) 
necessários à execução de serviços comuns de engenharia diretamente relacionados à manutenção 
preventiva e corretiva das instalações prediais do Campus Restinga do IFRS.  

A partir da realidade do campus e de uma análise dos serviços necessários nos últimos anos 
elaborou-se com o auxílio da Diretoria de Projetos e Obras uma lista base de serviços que podem vir a 
ser necessários durante o período da contratação. Os serviços deverão ser prestados conforme a 
demanda existente, ou seja, apenas serão executados quando solicitados pela administração através de 
Ordem de Serviço. Desse modo, o serviço deve ser executado à medida em que for demandado pela 
contratante, e, por conseguinte, pago na proporção em que os itens e quantitativos forem utilizados. 
Outrossim, a realização de quaisquer das técnicas abarcadas pelo contrato,  ficará condicionada à 
apresentação de Ordem de Serviço pelo gestor do contrato ao preposto da contratada, por meio do que 
se formalizará o prévio agendamento das atividades. 

A lista de possíveis serviços é anexo deste Estudo Técnico Preliminar. A Coordenação de 
Infraestrutura é o setor responsável por elaborar um Plano de Manutenção Predial tanto corretiva 
quanto preventiva com base nas necessidades da infraestrutura do Campus Restinga e partir dele 
solicitar a prestação dos serviços a serem contratados.  

7.​ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A estimativa dos serviços a serem realizados foi elaborada com base na realidade estrutural atual 
do Campus Restinga, considerando os serviços requisitados nos anos anteriores e as manutenções 
realizadas no ano de 2025 por meio de contrato com esse mesmo objeto. A partir dessas referências, foi 
construída uma lista base de serviços, consolidada no cronograma físico-financeiro (Apêndice B), que 
poderá subsidiar as requisições ao longo da vigência da contratação. 
 

Item CATSER Descrição Unidade Quantidade 

1 22225 

Serviço contínuo de manutenção predial corretiva e 
preventiva com a  disponibilização de mão de obra 

tecnicamente qualificada, bem como o fornecimento de 
todos os insumos (máquinas, equipamentos, ferramentas e 
materiais de construção) necessários à execução de serviços 

comuns de engenharia diretamente relacionados à 
manutenção das instalações prediais do Campus Restinga 

do IFRS 

serviço 01 
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8.​ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado foi elaborado por meio da construção da lista de serviços/planilha 
orçamentária elaborada pela Diretoria de Projetos e Obras do IFRS (Apêndice A) em que o valor de cada 
serviço foi estimado através da utilização do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil) e  no final do cálculo do orçamento foi incluído também o BDI (Benefícios e Despesas 
Indiretas).  

 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Total  

1 

Serviço contínuo de manutenção predial corretiva e 
preventiva com a disponibilização de mão de obra 
tecnicamente qualificada, bem como o 
fornecimento de todos os insumos (máquinas, 
equipamentos, ferramentas e materiais de 
construção) necessários à execução de serviços 
comuns de engenharia  

serviço 01 R$130. 533,19 

 

9.​JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O objeto a ser contratado poderia ser contrato de forma dividida, estimulando um item para a 
prestação dos serviços e outro item para aquisição dos materiais necessários, contudo a divisão nesses 
itens tornaria a prestação do serviço baseado na demanda do órgão ao longo de 12 meses inviável. 
Assim, é perfeitamente aceitável, a contratação sob item único, correspondente a uma única solução, 
não resultando assim, prejuízo para o conjunto da solução e evitando a  perda de economia de escala. 

10.​CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não haverá a necessidade de realização de outras contratações para execução desse serviço, 
visto que a solução sugerida engloba a prestação do serviço e o fornecimento de materiais necessários.  

11.​ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O objeto da contratação requerida alinha-se com o Planejamento Estratégico institucional, e está 
abarcado, no Plano de Ação Anual do IFRS-Campus Restinga, pela Ação Estratégica "Manter serviço de 
manutenção predial”, sob responsabilidade da Infraestrutura, à qual foi reservado o valor de R$ 
63.000,00, oriundos de recursos orçamentários destinados a este campus.  

12.​RESULTADOS PRETENDIDOS 

Por meio da contratação de serviços de manutenção visa-se preservar o patrimônio público 
construído, alongar sua vida útil e reduzir impactos econômicos, ambientais e sociais ocasionados pela 
deterioração e pelo descarte prematuro da infraestrutura física da Instituição. Procurando dar condições 
mínimas de infraestrutura, segurança e acesso/instalações adequadas aos alunos, servidores e usuários 
em geral. Dessa forma, será possível seguir desenvolvendo as atividades pedagógicas e administrativas 
garantindo uma educação de qualidade.  

13.​PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há providências a serem tomadas.  
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14.​ POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não haverá impactos ambientais negativos se as regras de descarte de materiais sólidos e 
resíduos de obras forem atendidas conforme descrito no tópico 4.6 deste documento.  

15.​DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar, consoante o inciso XIII, art 9º da IN 58/2022, da SEGES/ME.  

16.​APÊNDICES 
16.1.​ Integram este Estudo Técnico Preliminar, para todos os fins e efeitos, os seguintes apêndices e 

anexos:  
Apêndice 1- Planilha Orçamentária;  
Apêndice 2- Cronograma Físico-Financeiro;  
Apêndice 3- Mapa de Riscos; 

 
 

 
 

Porto Alegre/RS, 19  de maio de 2026 
 
À apreciação da autoridade competente da unidade de Compra e Licitações. 

 

 
 
 
 
 

ANTONIO LUIS RAMOS LOPES 
Mat. Siape 1078383 

Integrante Requisitante 
                  Membros da Equipe de Planejamento da Contratação 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDAD
E

PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$

1 PAREDE R$ 9.142,07

1.1 93202 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM TIJOLO MACIÇO. AF_03/2024 SINAPI M 1,00 R$ 36,35 R$ 36,35

1.2 93199 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 SINAPI M 2,00 R$ 69,10 R$ 138,20

1.3 96369

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 
DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 
AF_07/2023_PS

SINAPI M2 25,00 R$ 277,54 R$ 6.938,50

1.4 103335

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 
CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

SINAPI M2 10,00 R$ 191,66 R$ 1.916,60

1.5 105026 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 SINAPI M 2,00 R$ 56,21 R$ 112,42

2 REVESTIMENTO R$ 11.901,83

2.1 87905

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

SINAPI M2 7,00 R$ 11,03 R$ 77,21

2.2 87777

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM. AF_08/2022

SINAPI M2 6,00 R$ 78,10 R$ 468,60

2.3 05.008.0004-
A

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BALANCIM(CADEIRINHA).
CUSTO POR BALANCIM EMOP UN 1,00 R$ 146,09 R$ 146,09

2.4 00041805

LOCACAO DE ANDAIME SUSPENSO OU BALANCIM MANUAL, 
CAPACIDADE DE CARGA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 250 
KG/M2, PLATAFORMA DE 1,50 M X 0,80 M (C X L), CABO DE 45 
M (2 equipamentos simultaneos / 2 meses)

SINAPI MES 1,00 R$ 1.078,13 R$ 1.078,13

2.5 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_06/2014

SINAPI M2 8,33 R$ 6,14 R$ 51,15

2.6 87548

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 5,00 R$ 37,63 R$ 188,15

2.7 88416

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA COR. 
AF_03/2024

SINAPI M2 50,00 R$ 29,25 R$ 1.462,50

2.8 97063

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR 
FACHADEIRO, COM PISO METÁLICO, PARA EDIFÍCIOS COM 
MULTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). 
AF_03/2024

SINAPI M2 100,00 R$ 28,04 R$ 2.804,00

2.9 00020193

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, 
PECAS COM APROXIMADAMENTE 1,20 M DE LARGURA E 2,0 
M DE ALTURA, INCLUINDO DIAGONAIS EM X, BARRAS DE 
LIGACAO, SAPATAS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A 
MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

SINAPI M2XMES 200,00 R$ 28,13 R$ 5.626,00

3 PISO E AZULEJO R$ 3.180,55

3.1 87251

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 e 40x40 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 - AREA INTERNA

SINAPI M2 15,00 R$ 68,61 R$ 1.029,15

3.2 88649 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023 SINAPI M 30,00 R$ 11,26 R$ 337,80

3.3 87273

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 - AZULEJO

SINAPI M2 5,00 R$ 86,38 R$ 431,90

3.4 97634
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

SINAPI M2 10,00 R$ 10,66 R$ 106,60

3.5 94994

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_08/2022

SINAPI M2 10,00 R$ 127,51 R$ 1.275,10

4 ESQUADRIAS R$ 6.912,43

4.1 91334

KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2025

SINAPI UN 1,00 R$ 2.136,06 R$ 2.136,06

4.2 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 16,00 R$ 37,35 R$ 597,60

4.3 00036888
GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO 
PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO 
ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

SINAPI M 10,00 R$ 44,90 R$ 449,00



4.4 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 
CM. AF_02/2026 SINAPI M 1,00 R$ 168,09 R$ 168,09

4.5 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. 
AF_11/2020

SINAPI M 5,00 R$ 230,25 R$ 1.151,25

4.6 S03149 Película insulfilm aplicada ou Similar ORSE m2 10,00 R$ 81,88 R$ 818,80

4.7 102152
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_11/2025

SINAPI M2 2,00 R$ 192,11 R$ 384,22

4.8 102162
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_11/2025

SINAPI M2 2,00 R$ 329,76 R$ 659,52

4.9 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 
CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 
100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

SINAPI M2 1,00 R$ 547,89 R$ 547,89

5 PORTAS R$ 5.841,87

5.1 90830

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2025

SINAPI UN 2,00 R$ 279,93 R$ 559,86

5.2 00036888
GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO 
PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO 
ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

SINAPI M 10,00 R$ 44,90 R$ 449,00

5.3 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 9,00 R$ 37,35 R$ 336,15

5.4 91315

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2025

SINAPI UN 1,00 R$ 1.609,60 R$ 1.609,60

5.5 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 SINAPI M2 10,00 R$ 13,59 R$ 135,90

5.6 S09714
Fornecimento e montagem de porta para parede drywall (gesso 
acartonado), semi-oca, inclusive caixão em madeira e ferragens - 
80 x 210 cm

ORSE Un 2,00 R$ 651,64 R$ 1.303,28

5.7 S09715
Fornecimento e montagem de porta para parede drywall (gesso 
acartonado), semi-oca, inclusive caixão em madeira e ferragens - 
90 x 210 cm

ORSE Un 2,00 R$ 724,04 R$ 1.448,08

6 FORRO R$ 2.186,10

6.1 96114
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS

SINAPI M2 10,00 R$ 106,28 R$ 1.062,80

6.2 96486
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

SINAPI M2 10,00 R$ 112,33 R$ 1.123,30

7 PINTURAS R$ 18.035,60

7.1 88494 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 
UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 SINAPI M2 20,00 R$ 29,24 R$ 584,80

7.2 88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 SINAPI M2 20,00 R$ 6,31 R$ 126,20

7.3 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI M2 20,00 R$ 20,80 R$ 416,00

7.4 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 SINAPI M2 200,00 R$ 5,03 R$ 1.006,00

7.5 88495 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 SINAPI M2 200,00 R$ 16,30 R$ 3.260,00

7.6 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI M2 200,00 R$ 17,63 R$ 3.526,00

7.7 88411
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_03/2024

SINAPI M2 200,00 R$ 5,43 R$ 1.086,00

7.8 88424

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS CORES. 
AF_03/2024

SINAPI M2 200,00 R$ 33,98 R$ 6.796,00

7.9 100719
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

SINAPI M2 20,00 R$ 14,79 R$ 295,80

7.10 100743

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

SINAPI M2 20,00 R$ 14,24 R$ 284,80

7.11 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE 
ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 SINAPI M2 300,00 R$ 2,18 R$ 654,00

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 21.801,84

8.1 97607
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

SINAPI UN 5,00 R$ 117,80 R$ 589,00

8.2 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 500,00 R$ 4,19 R$ 2.095,00

8.3 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 375,00 R$ 6,08 R$ 2.280,00

8.4 91933
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 100,00 R$ 22,56 R$ 2.256,00

8.5 90447
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023

SINAPI M 16,00 R$ 11,59 R$ 185,44

8.6 91981
INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

SINAPI UN 20,00 R$ 68,78 R$ 1.375,60



8.7 00039387 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 SINAPI UN 10,00 R$ 11,74 R$ 117,40

8.8 15.018.0175-
A

CANALETA PERFURADA ALTA(PERFILADOS), MEDINDO
(38X38X6000)MM PRE-GALVANIZADA, INCLUSIVE SUPORTE E 
CONEXOES.FORNECIMENTO E COLOCACAO

EMOP M 15,00 R$ 84,34 R$ 1.265,10

8.9 I13306 Tampa de encaixe para tê horizontal 150 x 150mm, galvanizada à 
fogo (ref. Mopa ou similar) ORSE un 10,00 R$ 75,38 R$ 753,80

8.10 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 160,00 R$ 10,01 R$ 1.601,60

8.11 S08318 Terminal 100 x 50 mm para eletrocalha metalica (ref. Mopa ou 
similar) ORSE un 30,00 R$ 22,04 R$ 661,20

8.12 S04011 Eletroduto pvc roscavel, d=1 1/2" - Fornecimento ORSE M 200,00 R$ 14,95 R$ 2.990,00

8.13 91872
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 50,00 R$ 28,43 R$ 1.421,50

8.14 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SINAPI H 41,00 R$ 33,36 R$ 1.367,76

8.15 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 43,00 R$ 39,99 R$ 1.719,57

8.16 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI UN 8,00 R$ 49,11 R$ 392,88

8.17 00038077
INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V, 
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 
SUPORTE + MODULOS)

SINAPI UN 4,00 R$ 20,60 R$ 82,40

8.18 00039387 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 SINAPI UN 5,00 R$ 11,74 R$ 58,70

8.19 I01345 Luminária (calha) p/ lampada fluorescente 2 x 40w/tubular LED 
18w a 20w ORSE un 1,00 R$ 56,19 R$ 56,19

8.20 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024

SINAPI UN 10,00 R$ 24,28 R$ 242,80

8.21 95805
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2026

SINAPI UN 10,00 R$ 28,99 R$ 289,90

9 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO R$ 2.307,91

9.1 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SINAPI H 10,00 R$ 36,76 R$ 367,60

9.2 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 10,00 R$ 32,15 R$ 321,50

9.3 00039246
ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, 
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 
1/2", PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

SINAPI M 10,00 R$ 8,66 R$ 86,60

9.4 92336

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO 
EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2026

SINAPI M 2,00 R$ 140,85 R$ 281,70

9.5 92892
UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026

SINAPI UN 1,00 R$ 72,76 R$ 72,76

9.6 97465

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 32 
X 25 MM (1 1/4" X 1"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2026

SINAPI UN 1,00 R$ 99,50 R$ 99,50

9.7 00004350
BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, 
COMPRIMENTO 40 MM, COM PARAFUSO DE ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM

SINAPI UN 8,00 R$ 0,71 R$ 5,68

9.8 92909
LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 2" X 1", 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026

SINAPI UN 1,00 R$ 94,16 R$ 94,16

9.9 C1826 NIPLE DUPLO DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=20X15mm (3/4"
X1/2") À 25X20mm (1"X3/4") SEINFRA UN 1,00 R$ 23,18 R$ 23,18

9.10 C4309
PINTURA POLIURETANO EM 02 (DUAS) DEMÃOS SOBRE 
TUBULAÇÃO *USAR EPOXI PARA FUNDO E ESMALTE 
SINTETICO VERMELHO.

SEINFRA M2 3,00 R$ 31,44 R$ 94,32

9.11 00037539

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* 
CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

SINAPI UN 5,00 R$ 22,50 R$ 112,50

9.12 I13178 Recarga de Extintor de pó químico seco (PQS), capacidade 6 kg 
ABC ORSE un 1,00 R$ 164,53 R$ 164,53

9.13 I13177 Recarga de Extintor de pó químico seco (PQS), capacidade 4 kg 
ABC ORSE un 1,00 R$ 144,45 R$ 144,45

9.14 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024

SINAPI UN 5,00 R$ 24,28 R$ 121,40

9.15 I12883 Detector de fumaça óptico endereçável, modelo VRE-F, marca 
VERIN ou similar ORSE un 1,00 R$ 318,03 R$ 318,03

10 INSTALAÇÕES LÓGICA E TELEÔNICA R$ 4.429,71

10.1 S10336 Fornecimento e instalação de caixa de sobrepor em pvc, para 02 
conectores rj-45, com espelho ORSE un 10,00 R$ 12,70 R$ 127,00

10.2 S09519 Tala plana perfurada 100mm para eletrocalha metálica (ref.: mopa 
ou similar) - Rev 01 ORSE un 100,00 R$ 8,39 R$ 839,00

10.3 C4533 CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 - UTP SEINFRA M 100,00 R$ 17,33 R$ 1.733,00

10.4 C0672 CANALETA PLÁSTICA (20 X 10)MM, SISTEMA "X" SEINFRA M 15,00 R$ 13,53 R$ 202,95

10.5 15.015.0202-0
INSTALACAO DE CONJUNTO DE 2 PONTOS DE TELEFONE E 
LOGICA, COMPREENDENDO: 3 VARAS DE ELETRODUTO DE 
3/4", CONEXOES E CAIXAS, EXCLUSIVE CABOS OU FIOS

EMOP UN 4,00 R$ 381,94 R$ 1.527,76

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 13.723,12

11.1 INSTALAÇÃO DE AGUA FRIA R$ 11.214,20

11.1.1 89497
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

SINAPI UN 15,00 R$ 19,71 R$ 295,65



11.1.2 89498
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

SINAPI UN 3,00 R$ 19,81 R$ 59,43

11.1.3 89508 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 SINAPI M 10,00 R$ 24,70 R$ 247,00

11.1.4 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 2,00 R$ 160,43 R$ 320,86

11.1.5 86886 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2" X 30 CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2026 SINAPI UN 10,00 R$ 101,60 R$ 1.016,00

11.1.6 86884 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026 SINAPI UN 10,00 R$ 15,24 R$ 152,40

11.1.7 I01442 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 1,00 R$ 5,34 R$ 5,34

11.1.8 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 SINAPI M 25,00 R$ 8,39 R$ 209,75

11.1.9 89447 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 SINAPI M 20,00 R$ 16,83 R$ 336,60

11.1.10 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

SINAPI UN 15,00 R$ 17,11 R$ 256,65

11.1.11 89620 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 SINAPI UN 6,00 R$ 17,58 R$ 105,48

11.1.12 103950
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 20 MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 15,00 R$ 15,73 R$ 235,95

11.1.13 00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 
(HORISTA) SINAPI H 40,00 R$ 24,05 R$ 962,00

11.1.14 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 40,00 R$ 28,58 R$ 1.143,20

11.1.15 00036796
TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA, PARA 
LAVATORIO, TEMPORIZADA PRESSAO FECHAMENTO 
AUTOMATICO, BICA BAIXA

SINAPI UN 10,00 R$ 333,49 R$ 3.334,90

11.1.16 00006138 ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE 
BACIA / VASO SANITARIO SINAPI UN 20,00 R$ 19,50 R$ 390,00

11.1.17 00011703 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA SINAPI UN 5,00 R$ 108,01 R$ 540,05

11.1.18 95547
SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE 
LÍQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_02/2026

SINAPI UN 5,00 R$ 75,68 R$ 378,40

11.1.19 86914 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026 SINAPI UN 2,00 R$ 219,44 R$ 438,88

11.1.20 00010420
BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE LOUCA 
BRANCA, SIFAO APARENTE, SAIDA VERTICAL (SEM 
ASSENTO)

SINAPI UN 1,00 R$ 318,06 R$ 318,06

11.1.21 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2026 SINAPI UN 10,00 R$ 46,76 R$ 467,60

11.2 INSTALAÇÃO SANITÁRIA R$ 2.508,92

11.2.1 104328

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 
150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 2,00 R$ 113,40 R$ 226,80

11.2.2 00006154 VALVULA EM PLASTICO CROMADO PARA LAVATORIO 1", 
SEM UNHO, COM LADRAO SINAPI UN 2,00 R$ 13,51 R$ 27,02

11.2.3 89733

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 2,00 R$ 33,45 R$ 66,90

11.2.4 89783

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

SINAPI UN 5,00 R$ 21,78 R$ 108,90

11.2.5 89541 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 SINAPI UN 10,00 R$ 9,55 R$ 95,50

11.2.6 00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 
(HORISTA) SINAPI H 20,00 R$ 24,05 R$ 481,00

11.2.7 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 20,00 R$ 28,58 R$ 571,60

11.2.8 86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1" X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026 SINAPI UN 5,00 R$ 17,00 R$ 85,00

11.2.9 89800
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

SINAPI M 20,00 R$ 42,31 R$ 846,20

12 COBERTURA R$ 9.589,40

12.1 94223
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 
6 MM/ 5MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E 
IÇAMENTO. AF_07/2019

SINAPI M 10,00 R$ 103,84 R$ 1.038,40

12.2 94229
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M 15,00 R$ 244,98 R$ 3.674,70

12.3 94231
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

SINAPI M 20,00 R$ 74,14 R$ 1.482,80

12.4 94229
ALGEROZ / CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M 10,00 R$ 244,98 R$ 2.449,80

12.5 100743

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

SINAPI M2 15,00 R$ 14,24 R$ 213,60

12.6 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 SINAPI M2 10,00 R$ 73,01 R$ 730,10

13 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 2.114,50

13.1 98546
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. AF_09/2023

SINAPI M2 10,00 R$ 168,90 R$ 1.689,00

13.2 98555 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 SINAPI M2 10,00 R$ 42,55 R$ 425,50



14 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA R$ 10.323,77

14.1 94992

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF_08/2022

SINAPI M2 12,00 R$ 105,95 R$ 1.271,40

14.2 00010737
PEDRA GRANITICA OU BASALTO, CACO, RETALHO, CAVACO, 
TIPO MIRACEMA, MADEIRA, PADUANA, RACHINHA, SANTA 
ISABEL OU OUTRAS SIMILARES, E= *1,0 A *2,0 CM

SINAPI M2 2,00 R$ 176,76 R$ 353,52

14.3 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 15,00 R$ 31,04 R$ 465,60

14.4 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 15,00 R$ 37,35 R$ 560,25

14.5 94265
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM 
ALTURA. AF_06/2016

SINAPI M 20,00 R$ 64,04 R$ 1.280,80

14.6 00001525

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C30, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 
BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 
LANCAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 2,00 R$ 771,40 R$ 1.542,80

14.7 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 25,00 R$ 15,86 R$ 396,50

14.8 00036178
PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO 
HIDRAULICO/CONCRETO, *40 X 40* CM, E= 2,5* CM, PADRAO 
TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, COR NATURAL

SINAPI UN 15,00 R$ 17,58 R$ 263,70

14.9 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

SINAPI M2 15,00 R$ 104,61 R$ 1.569,15

14.10 105004
RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, EM CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR À 3,00 M, 
FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

SINAPI M2 5,00 R$ 162,68 R$ 813,40

14.11 105005

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, EM CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM LARGURA 
MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. 
AF_03/2024

SINAPI M2 1,00 R$ 280,25 R$ 280,25

14.12 92404
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022

SINAPI M2 15,00 R$ 101,76 R$ 1.526,40

15 ESTRUTURAS METÁLICAS R$ 8.526,04

15.1 00004777 CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), 
ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4" SINAPI KG 25,00 R$ 10,33 R$ 258,25

15.2 88278 MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SINAPI H 20,00 R$ 38,93 R$ 778,60

15.3 99842

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE 
ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 
1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2 , GRADIL FORMADO POR 
BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

SINAPI M 9,00 R$ 647,46 R$ 5.827,14

15.4 99855 CORRIMÃO SIMPLES FIXADO EM PAREDE, DIÂMETRO 
EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. AF_10/2025_PS SINAPI M 9,00 R$ 116,75 R$ 1.050,75

15.5 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 10,00 R$ 37,08 R$ 370,80

15.6 00000252 AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 10,00 R$ 24,05 R$ 240,50

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 516,45

16.1 04.014.0095-0

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CACAMBA DE ACO 
TIPO CONTAINER COM 5M3 DE CAPACIDADE, INCLUSIVE 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE EDESCARREGAMENTO.
CUSTO POR UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAXA PARA 
DESCARGA EM LOCAIS AUTORIZADOS

EMOP UN 1,00 R$ 516,45 R$ 516,45

VALOR BDI TOTAL: R$ 26.116,22

VALOR ORÇAMENTO: R$ 104.416,97

VALOR TOTAL: R$ 130.533,19



ITE
M

DESCRIÇÃO VALOR 
(R$)

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 Total parcela

1 PAREDE R$ 9.142,07
9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 831,01 R$ 831,01 R$ 831,01 R$ 831,01 R$ 831,01 R$ 831,01 R$ 831,01 R$ 831,01 R$ 831,01 R$ 831,01 R$ 457,10 R$ 374,87 R$ 9.142,07

2 REVESTIMENTO R$ 11.901,83
9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 1.081,88 R$ 1.081,88 R$ 1.081,88 R$ 1.081,88 R$ 1.081,88 R$ 1.081,88 R$ 1.081,88 R$ 1.081,88 R$ 1.081,88 R$ 1.081,88 R$ 595,09 R$ 487,94 R$ 11.901,83

3 PISO E AZULEJO R$ 3.180,55
9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 289,11 R$ 289,11 R$ 289,11 R$ 289,11 R$ 289,11 R$ 289,11 R$ 289,11 R$ 289,11 R$ 289,11 R$ 289,11 R$ 159,03 R$ 130,42 R$ 3.180,55

4 ESQUADRIAS R$ 6.912,43
9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 628,34 R$ 628,34 R$ 628,34 R$ 628,34 R$ 628,34 R$ 628,34 R$ 628,34 R$ 628,34 R$ 628,34 R$ 628,34 R$ 345,62 R$ 283,41 R$ 6.912,43

5 PORTAS R$ 5.841,87
9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 531,03 R$ 531,03 R$ 531,03 R$ 531,03 R$ 531,03 R$ 531,03 R$ 531,03 R$ 531,03 R$ 531,03 R$ 531,03 R$ 292,09 R$ 239,48 R$ 5.841,87

6 FORRO R$ 2.186,10
9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 198,72 R$ 198,72 R$ 198,72 R$ 198,72 R$ 198,72 R$ 198,72 R$ 198,72 R$ 198,72 R$ 198,72 R$ 198,72 R$ 109,31 R$ 89,59 R$ 2.186,10

7 PINTURAS R$ 18.035,60
9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 1.639,44 R$ 1.639,44 R$ 1.639,44 R$ 1.639,44 R$ 1.639,44 R$ 1.639,44 R$ 1.639,44 R$ 1.639,44 R$ 1.639,44 R$ 1.639,44 R$ 901,78 R$ 739,42 R$ 18.035,60

8 INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS R$ 21.801,84

9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 1.981,79 R$ 1.981,79 R$ 1.981,79 R$ 1.981,79 R$ 1.981,79 R$ 1.981,79 R$ 1.981,79 R$ 1.981,79 R$ 1.981,79 R$ 1.981,79 R$ 1.090,09 R$ 893,85 R$ 21.801,84

9 INSTALAÇÕES DE 
COMBATE A INCÊNDIO R$ 2.307,91

9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 209,79 R$ 209,79 R$ 209,79 R$ 209,79 R$ 209,79 R$ 209,79 R$ 209,79 R$ 209,79 R$ 209,79 R$ 209,79 R$ 115,40 R$ 94,61 R$ 2.307,91

10 INSTALAÇÕES LÓGICA 
E TELEÔNICA R$ 4.429,71

9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 402,66 R$ 402,66 R$ 402,66 R$ 402,66 R$ 402,66 R$ 402,66 R$ 402,66 R$ 402,66 R$ 402,66 R$ 402,66 R$ 221,49 R$ 181,62 R$ 4.429,71

11 INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS R$ 13.723,12

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,37% 100,00%

R$ 1.143,13 R$ 1.143,13 R$ 1.143,13 R$ 1.143,13 R$ 1.143,13 R$ 1.143,13 R$ 1.143,13 R$ 1.143,13 R$ 1.143,13 R$ 1.143,13 R$ 1.143,13 R$ 1.148,69 R$ 13.723,12

12 COBERTURA R$ 9.589,40
9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 871,68 R$ 871,68 R$ 871,68 R$ 871,68 R$ 871,68 R$ 871,68 R$ 871,68 R$ 871,68 R$ 871,68 R$ 871,68 R$ 479,47 R$ 393,13 R$ 9.589,40

13 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 2.114,50
9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 192,21 R$ 192,21 R$ 192,21 R$ 192,21 R$ 192,21 R$ 192,21 R$ 192,21 R$ 192,21 R$ 192,21 R$ 192,21 R$ 105,73 R$ 86,67 R$ 2.114,50

14 PAVIMENTAÇÃO 
EXTERNA R$ 10.323,77

9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 938,43 R$ 938,43 R$ 938,43 R$ 938,43 R$ 938,43 R$ 938,43 R$ 938,43 R$ 938,43 R$ 938,43 R$ 938,43 R$ 516,19 R$ 423,28 R$ 10.323,77

15 ESTRUTURAS 
METÁLICAS R$ 8.526,04

9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 775,02 R$ 775,02 R$ 775,02 R$ 775,02 R$ 775,02 R$ 775,02 R$ 775,02 R$ 775,02 R$ 775,02 R$ 775,02 R$ 426,30 R$ 349,54 R$ 8.526,04

16 SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES R$ 516,45

9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 9,09% 5,00% 4,10% 100,00%

R$ 46,95 R$ 46,95 R$ 46,95 R$ 46,95 R$ 46,95 R$ 46,95 R$ 46,95 R$ 46,95 R$ 46,95 R$ 46,95 R$ 25,82 R$ 21,13 R$ 516,45

R$ 130.533,19
R$ 11.761,19 R$ 11.761,19 R$ 11.761,19 R$ 11.761,19 R$ 11.761,19 R$ 11.761,19 R$ 11.761,19 R$ 11.761,19 R$ 11.761,19 R$ 11.761,19 R$ 6.983,64 R$ 5.937,65

R$ 130.533,19
R$ 11.761,19 R$ 23.522,38 R$ 35.283,57 R$ 47.044,76 R$ 58.805,95 R$ 70.567,14 R$ 82.328,33 R$ 94.089,52 R$ 105.850,71 R$ 117.611,90 R$ 124.595,54 R$ 130.533,19
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Campus Restinga 

 
Apêndice 3 do ETP  

MAPA DE RISCOS 

1. FASE DE ANÁLISE 

(X)  Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( )  Gestão do Contrato nº xx/20xx 

Objeto da Contratação: Serviços de Manutenção Predial Preventiva e Corretiva 

 

2. RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE 

Ordem de Serviço de Designação Equipe de Planejamento da Contratação nº: 

09/2026/RESTINGA/IFRS 

Integrante Requisitante: Antônio Luis Ramos Lopes (1078383) 

 

3. IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE RISCOS 

RISCO 1: empresas sem qualificação adequada para a execução do objeto. 

Probabilidade: ( ) Baixa                 (x) Média                ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo                 ( ) Médio                (X)Alto 

Dano 

●​ Não obtenção do correto e preciso objeto contratado; 

●​ Descumprimento, pela contratada, das obrigações previstas em legislação 

específica, edital e contrato. 

Ação Preventiva Responsável Pela Ação 

Incluir no edital exigências de qualificação 

econômico-financeira e qualificação 

técnica mais robustas (ver Acórdão 

1.214/2013-Plenário). 

Setor de Compras e Licitações. 

Especificar, de forma clara, no Termo de 

Referência, as sanções administrativas 

que a empresa estará sujeita caso não 

cumpra os termos do contrato. 

Equipe de Planejamento da Contratação. 

 



 

  

Ação de Contingência Responsável Pela Ação 

Instauração de processo de penalização. Gestor de Execução do Contrato e Setor 

de Contratos. 

Abertura de novo procedimento 

licitatório. 

Setor requisitante. 

  

 

RISCO 2: Fiscalização não ser efetiva 

Probabilidade: ( ) Baixa                 ( ) Média               (X) Alta 

Impacto: ( ) Baixo                 ( ) Médio                (X) Alto 

Dano 

●​ Recebimento de objeto diverso que foi contratado; 

●​ Recebimento de serviço de maneira diversa da que foi contratada; 

●​ Pagamento indevido; 

●​ Risco de responder solidariamente com o contratado pelos encargos 

previdenciários devidos pela contratada. 

Ação Preventiva Responsável 

Maior envolvimento e responsabilidade 

dos fiscais com IN MPDG 05/2017. 

Equipe de Gestão e Fiscalização da 

Execução Contratual e Diretor-geral. 

Atenção aos fluxos, manuais e modelos 

de documentos disponibilizados pela 

Instituição. 

Responsável pela demanda e Equipe de 

Gestão e Fiscalização da Execução 

Contratual. 

Escolha dos fiscais levando-se em conta o 

conhecimento técnico dos indicados. 

Chefia da área requisitante e 

Diretor-geral. 

Ação de Contingência Responsável 

Capacitação e treinamento dos fiscais e 

gestores. 

Equipe de Gestão e Fiscalização (por 

iniciativa própria e comprometimento); 

Unidade de Capacitação (DGP - Reitoria). 

 

RISCO 3: Descumprimento contratual. 

Probabilidade: (X) Baixa                ( ) Média               ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo                  ( ) Médio                (X) Alto 

Dano 

Ineficácia dos serviços prestados ao público. 

Ação Preventiva Responsável 

Estabelecer a metodologia de execução e 

avaliação dos serviços. 

Equipe de Planejamento da Contratação. 

Controle de acompanhamento da 

qualidade do serviço prestado através de 

Equipe de Gestão e Fiscalização da 

Execução Contratual 



 

avaliação respondida pelo público 

diretamente interessado. 

Ação de Contingência Responsável 

Reuniões com a empresa, buscando 

solucionar faltas na execução do contrato. 

Equipe de Gestão e Fiscalização da 

Execução Contratual 

Aplicar corretamente o Instrumento de 

Medição de Resultados e o instrumento 

da glosa e advertência ao contratado. 

Equipe de Gestão e Fiscalização da 

Execução Contratual 

Instauração de processo de penalização e 

rescisão contratual. 

Gestor de Execução do Contrato e Setor 

de Contratos. 

 

RISCO 4: descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária e de 

recolhimento do FGTS 

Probabilidade: ( ) Baixa                (X) Média               ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo                ( ) Médio                (X) Alto 

Dano 

Responsabilidade subsidiária da Administração Pública, em eventual reclamatória 

trabalhista, quando comprovada culpa ou desídia, pelos danos causados ao 

empregado terceirizado. 

Ação Preventiva Responsável 

Elaboração de lista de verificação 

adaptada para cada fiscalização. 

Equipe de Planejamento da Contratação. 

Análise criteriosa da documentação 

exigida para a habilitação do contratado. 

Comissão de Contratação e Agente de 

Contratação. 

Fiscalização eficiente e efetiva na 

execução do contrato. 

Equipe de Gestão e Fiscalização da 

Execução Contratual 

Comunicar os órgão e autoridades 

competentes para a solução de 

descumprimentos das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias 

eventualmente identificados na 

fiscalização da execução. 

Gestor de Execução do Contrato. 

Ação de Contingência Responsável 

Uso da Conta-Depósito Vinculada ― 

bloqueada para movimentação, conforme 

disposto em Caderno de Logística, 

elaborado pela Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão 

Setor de Contratos, Financeiro e Equipe 

de Gestão e Fiscalização da Execução 

Contratual. 

Apuração interna para identificar 

possíveis responsabilidades. 

CGP e Direção-Geral 



 

Instauração de processo de penalização. Gestor de Execução do Contrato e Setor 

de Contratos. 

  

 

RISCO 5: Vícios, sanáveis ou não, em atos, medidas e procedimentos administrativos 

de responsabilidade do setor de Contratos, Compras e Licitações. 

Probabilidade: ( ) Baixa                (X) Média               ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo                ( ) Médio                (X) Alto 

Dano 

Comprometimento da segurança jurídica do processo de contratação, podendo 
invalidá-lo, levando à responsabilização, se comprovada culpa ou desídia, da 
autoridade competente, do agente de contratação e da comissão de contratação.  

Ação Preventiva Responsável 

Análise criteriosa dos autos do processo. Autoridade competente (Ordenador) 

Atenção aos fluxos e manuais instituídos 

no órgão e uso dos modelos de 

documentos, especialmente para atos 

administrativos, disponibilizados pela 

CGU. 

Agente/Comissão de Licitação e Equipe de 

Planejamento da Contratação. 

Validação do processo junto à 

ENALIC-AGU. 

Agente/Comissão de Licitação e 

Autoridade Competente. 

Segregação de Funções. Direção-geral. 

Adequado dimensionamento da força de 
trabalho dedicada aos processos de 
compras, licitações e contratos, inclusive 
fiscalização e acompanhamento/suporte 
às equipes de gestão da execução 
contratual. 

Direção-geral e Conselho de Campus 

Ação de Contingência Responsável 

Apuração interna para identificar 

possíveis responsabilidades. 

Direção-geral e CGP. 

Convalidação de atos e procedimentos 

administrativos não previamente 

avaliados pela Consultoria Jurídica. 

Agente/Comissão de Licitação e 

Autoridade Competente. 

Correção de vícios sanáveis em atos e 

procedimentos administrativos. 

Agente/Comissão de Licitação e 

Autoridade Competente. 

 

RISCO 6: O quantitativo contratado (nº de postos, frequência de execução dos 
serviços, materiais empregados) demonstrar-se incondizente com a real demanda, ou 
ao longo do contrato, por motivo de força maior, se tornar superior à real demanda do 
órgão.  
Probabilidade: ( ) Baixa                (X) Média                ( ) Alta 



 

Impacto: ( ) Baixo                (X) Médio                 ( )Alto 

Dano 
O Serviço contratado não será suficiente para atender à demanda, resultando em 
ambientes insalubres no Campus Restinga; ou resultará dano ao erário e em possível 
enriquecimento ilícito da contratada.  

Ação Preventiva Responsável 
Avaliar as contratações anteriores de 
objeto igual ou similar. 

Equipe de Planejamento da Contratação. 

Realização de um Estudo Técnico 
Preliminar claro e objetivo quanto ao 
dimensionamento do quantitativo. 

Equipe de Planejamento da Contratação. 

Constante avaliação da contratação a fim 
de identificar necessidade de ajustes no 
dimensionamento do objeto. 

Equipe de Gestão e Fiscalização da 

Execução Contratual 

  

Ação de Contingência Responsável 
Apuração interna para identificar 
possíveis responsabilidades. 

Direção-geral e CGP. 

Aditar e/ou rescindir o contrato. Setor de Contratos.  

Iniciar novo procedimento licitatório, se 
necessário. 

Área requisitante e Equipe de 
Planejamento da Contratação. 

 

 

 

 

 



 

APÊNDICE B  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE  
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OBJETO DA DL 74/2026 

(INTEGRA O TERMO DE REFERÊNCIA  PARA CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO  
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL PARA O IFRS-CAMPUS RESTINGA) 

 

CABEÇALHO COM LOGOMARCA E IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE/PROPONENTE 
incluindo endereço e telefones de contato 

 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE  

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OBJETO DA DL 74/2026 (UASG 158141) 
(Processo Administrativo n.° 23369.001603/2024-31) 

 

 

A empresa (razão social da empresa declarante), inscrita no CNPJ sob o n.º 

(xx.xxx.xxx/xxxx-xx), estabelecida à (indicar endereço completo), neste ato representada por 

(nome completo do representante da empresa), (qualificação do representante),  

​tendo realizado a vistoria facultada na cláusula 4 do Termo de Referência, 

​não tendo realizado a vistoria facultada na cláusula 4 do Termo de Referência - assumindo 

total responsabilidade por este fato, que não será utilizado para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante, 

DECLARA que tem conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações dispostas na Dispensa de Licitação nº 74/2026 (UASG 

158141), cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação do Serviço de 

Manutenção Predial para o IFRS - Campus Restinga, estando ciente das condições, em 

conformidade com as diretrizes constantes do Termo de Referência e seus apêndices, 

especificamente para a execução do serviço de  

​ Item 1 - Serviço de Manutenção ​Predial  

Isto posto, COMPROMETE-SE com cumprimento das obrigações a serem 

contratadas, caso vencedora do certame. 

 

 

_______________________, _____ de ____________ de 2026. 
           ​ Cidade-UF

                      
dia                    mês                                ​                            

 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

E CARIMBO DA EMPRESA 
 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Campus Restinga 
 

APÊNDICE C  – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OBJETO DA DL 
74/2026 (UASG 158141) 

(INTEGRA O TERMO DE REFERÊNCIA  PARA CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO  
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL PARA O IFRS-CAMPUS RESTINGA) 

 

 
ORDEM DE SERVIÇO 

 
 
DATA EMISSÃO: xx/xx /202x  Nº OS: xx/202x N° Contrato: XX/202X 

 
 
 
 
TIPO DE SERVIÇO: 
(X) CIVIL ​
( ) ELÉTRICO ​
( ) PPCI  

(  ) HIDROSSANITÁRIO​
( ) LÓGICO​
( ) OUTROS__________________________ 

 
 
 

Descrição Dos Serviços a serem realizados, materiais necessários para a execução e​
estimativa de horas: 

​
​ Ex: Substituição de portas de madeira por portas de alumínio, conforme modelo de 
porta já instalada no prédio. 
​
_________________________________________________________________________​
* EM ANEXO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

​
PRAZO PARA A REALIZAÇÃO: _________ /___________ /_________________ 

 
 
 
 
 
​

________________________________​
Identificação do Fiscal​

 
Ciente (contratada): __________________________​

Assinatura Digital com Data 

 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

ANEXO I 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021​

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

(Processo Administrativo n° 23369.000296/2026-32) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO CAMPUS RESTINGA E 
.............................................................   

A Autarquia Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, por 
intermédio do Campus Restinga, com sede na Rua Alberto Hoffmann, 285, bairro Restinga, na cidade de 
Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 91791-580, inscrito no CNPJ sob o nº 
10.637.926/0008-12, neste ato representada pelo seu Diretor-Geral, o Sr. Rudinei Muller, nomeado pela 
Portaria nº 157/2020, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU de 27 de fevereiro de 2020, portador 
da Matrícula Funcional nº 1799228, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme 
[atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no 
Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 74/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.​ O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia para a 
manutenção predial corretiva e preventiva do Campus Restinga, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2.​ Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de serviços contínuos 
de manutenção predial corretiva e 
preventiva, mediante 
disponibilização de mão de obra 
tecnicamente qualificada e 

22225 serviço 01 R$ R$ 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

fornecimento de máquinas, 
equipamentos, ferramentas e 
materiais necessários à plena 
execução dos serviços comuns de 
engenharia. 

1.3.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.​ O Termo de Referência; 

1.3.2.​ A Autorização de Contratação Direta; 

1.3.3.​ A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4.​ O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.​ O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano 
contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.​ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao 
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, 
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1.​ Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

2.2.2.​ Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o 
interesse na prorrogação;  

2.2.3.​ Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais 
de habilitação; e 

2.2.4.​ Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados 
do setor público federal (Cadin). 

2.3.​ O contrato não poderá ser prorrogado quando o 
CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.​ As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

5.​ CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1.​ O valor total da contratação é de R$ xxxxxx  

5.2.​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.​ O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.​ CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1.​ O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais 
condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

7.​ CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1.​ As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas 
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8.​ CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.​ São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2.​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.1.3.​ Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos 
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 

8.1.4.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5.​ Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
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8.1.6.​ Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7.​ Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste 
Contrato; 

8.1.8.​ Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, 
tais como: 

8.1.8.1.​indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto CONTRATADO; 

8.1.8.2.​fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
CONTRATADO; 

8.1.8.3.​ estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4.​definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5.​demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do 
escopo do objeto da contratação; e 

8.1.8.6.​prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 
gestão interna do CONTRATADO. 

8.1.9.​ Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10.​ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste; 

8.1.10.1.​  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

8.1.11.​ Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 
(um) mês; 

8.1.12.​ Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do 
projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.1.13.​ Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.1.14.​ Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 

8.1.15.​ Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos 
e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 
CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando 
o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado; 

​ ​  
​ ​ Página 4 | 15 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Contrato – Licitação e Contratação Direta – Obras e Serviços de Engenharia - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

8.1.16.​ Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do 
início da sua execução. 

8.2.​ A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.​ CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1.​ O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações 
constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 
gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.4.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.5.​ Quando não for possível a verificação da regularidade no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1.​ prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2.​ certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 

9.5.3.​ certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4.​ Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5.​ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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9.6.​ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações 
previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7.​ Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada 
a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

9.8.​ Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

9.9.​ Manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação ou para 
qualificação na contratação direta; 

9.10.​ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, 
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 

9.11.​Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 

9.12.​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13.​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.14.​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE; 

9.15.​ Alocar os empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados; 
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9.16.​ Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos; 

9.17.​ Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18.​ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 
da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina; 

9.19.​ Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, 
para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

9.20.​ Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21.​ Não submeter os trabalhadores a condições degradantes 
de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 
trabalhos forçados; 

9.22.​ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 
legislação pertinente; 

9.23.​ Não submeter o menor de dezoito anos de idade à 
realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 
6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24.​ Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de 
discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho; 

9.25.​ Manter preposto aceito pela Administração no local da 
obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato; 

9.25.1.​ A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.26.​ Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 
ou de agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
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9.27.​ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.28.​ Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29.​ Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e 
instalações em condições adequadas ao cumprimento das 
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30.​ Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e 
equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso; 

9.31.​ Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato; 

9.32.​ Promover a organização técnica e administrativa dos 
serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram o 
Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.33.​ Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar 
as normas internas da Administração; 

9.34.​ Instruir seus empregados a respeito das atividades a 
serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.35.​ Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver 
ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  

9.36.​ Manter os empregados nos horários predeterminados pelo 
CONTRATANTE; 

9.37.​ Apresentar os empregados devidamente identificados por 
meio de crachá; 

9.38.​ Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a 
relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço; 

9.39.​ Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de 
trabalho, conforme a categoria profissional; 

9.40.​ Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à 
substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 
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9.41.​ Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de 
incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

9.42.​ Adotar as providências e precauções necessárias, 
inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

9.43.​ Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional 
competente, conforme as áreas de atuação previstas no 
Termo de Referência, em plena validade; 

9.44.​ Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as 
licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.45.​ Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 
Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto; 

9.46.​ Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 
desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

9.47.​ Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos 
termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

9.47.1.​ manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

9.47.2.​ supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

9.47.3.​ florestas plantadas; e  

9.47.4.​ outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas 
do órgão ambiental competente. 

9.48.​ Comprovar a procedência legal dos produtos ou 
subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução 
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso:  

9.48.1.​ Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais;  
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9.48.2.​ Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do 
transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, 
quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 
Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

9.48.3.​ Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 
253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução 
Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos 
ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.48.4.​ Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de 
controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.49.​ Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos: 

9.49.1.​ O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 

9.49.2.​ Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
2002, o CONTRATADO deverá providenciar a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

9.49.2.1.​ resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 
encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para 
usos futuros.  

9.49.2.2.​ resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 
futura. 

9.49.2.3.​ resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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9.49.2.4.​ resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.49.3.​ Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.49.4.​ Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 
15.115 e 15.116, de 2004. 

9.50.​ Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.50.1.​ Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou 
fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 
n° 382, de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o 
tipo de fonte. 

9.50.2.​ Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma 
NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 1990, e legislação 
correlata. 

9.51.​ Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 
de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 

9.52.​ Responder por qualquer acidente de trabalho na execução 
dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 
nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de 
seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 

9.53.​ Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios 
previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 
os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 
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e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 

9.54.​ Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das 
utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 
elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de 
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização 
dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 

10.​CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.​ Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.​As regras acerca de infrações e sanções administrativas 
referentes à execução do contrato são aquelas definidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12.​CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.​ O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações 
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

12.2.​ Se as obrigações não forem cumpridas no prazo 
estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3.​ Quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1.​ ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

12.3.2.​ poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual 

12.4.​ O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.5.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 

12.6.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
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12.8.​ O termo de extinção, sempre que possível, será 
precedido: 

12.8.1.​ Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.8.2.​ Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8.3.​ Das indenizações e multas. 

12.9.​ A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório. 

12.10.​ O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.10.1.​  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo 
CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme 
legislação que rege a matéria; e 

12.10.2.​ nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 
da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 
favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.11.​ O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 
CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou na 
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13.​CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2.​ O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

13.3.​ As supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4.​ As alterações contratuais deverão ser promovidas 
mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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13.5.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.​CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

I)​ Gestão/unidade: 158141; 
II)​ Fonte de recursos: 1000000000; 
III)​ Programa de trabalho: 231641; 
IV)​ Elemento de despesa: 339039-16; e 
V)​ Plano interno: L20RLP0100I e 
VI)​ Nota de empenho: [...]; 

15.​CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

16.​CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1.​ Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

17.​CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

17.1.​ Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Porto Alegre para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Porto Alegre, [dia] de [mês] de 2026. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO II 
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está 

ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Termo de Referência e 

nos demais anexos a que se refere a Dispensa Eletrônica nº74/2026, bem como que se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

__________________________________________ 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 
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